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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

P ROJ E TO 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
,Q 

PROJETO D E L E I __ deI964 

InstituI o "Dia do Motorist 

(Do Sr. Adylio Martins Vianna) 

O CONG~SO NACIONAL DE~TÀ: 

Art. lº Fica institu(do, em tôdo o territÓrio nacional, o 
(( Dia 'do Motorista~' a comemorar-se) anualmente, no dia 25 de ju -

lho. ~ , Ç{ ',%~ 
Art. ~ Revog as as disposições em contrário, sta Lei 

entra(1 em 1i'ig~ na data de sua publicação~< 

000000000)0000000000000000 

Justificação 

Ha:muitos anos, os motoristas 
julho, a sua data magna~ ' 

, 
vem celebrando, a 25 de 

Tão laboriosa categoria profissional j~habituou-se a 
essa comemoração anual, cuja data não foi escolhida a êsmo~ 
mas destacada por tratar-se do dia do seu padroeiro, - são -Cristovao~ 

~ Resta, pois, }nós, legisladores, legaliza~la, tal 
como já o fizémos com o uDia do Come rciante lt e o uDia dos 
Mineiros." Já co~pareceres f avoráveis, tramitam na Casa/ p!Q 
jetos que instituem o unia dos Viajantes lt e o uDia dos Co...; . , . 
merCl a,rlOS. 

I 

Assim, crêmos paclfica a matéria e, com essa convicção, 
entregamos a proposição aos cuidados, inicialmente ' das dou - , , 
tas comissoes tecnicas que forem chamadas a op9nar. 

Brasília lho de 1964 
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PARECER DA COMISSÃO 
~Q. 

~ 

~ 

• , ' 
I , ..... 

.. 
• 

#I'W N ' "'" 

A Oomissao de aonstituiçao :'~ Justiça, na 51 reuniao o~ 
dinária. de sua turma "A", realizada em 27 de abril de 1965 , opinou 
unânimemente, pela constitucionalidade do projeto 2 160/64,nos te~ 
mos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os senhores, deputados: Tarso Du­
tra - presidepte, ~jalma Marinho - vice-presidente, Celestino Fi­
lho - relator, Ovídilo. de Abreu, Vieira de Melo, Wilson Roriz, Arr,!! 
da Câmara, Lauro Leitão, Oeni Regis, Geraldo Guedes, F1oriceno Pai 

,.., ,... 
xao, Altino Machado, Wilson Martins, Dae~te Vieira e Pedro !ara0. 

• 

• 

t , 

~, . • 
• 

" 

,.., 
Sala da Comissao, em 27 de abril de 1965 

• 

T ~O DUTRA - presidente 
, . 

CELESTINO FITSO - relator 

. ' 

•• 

, ,. 
~"'1 

;;, 

• 

• 

. 
> "', Mod. Gf. 07 t,. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

RELATÓRIO 

do, em todo 

COMISSIo DE CONSTITUIQ!O 'E JUSTIQA 

dia do Motorista. 

co 
~ 

= 
~ -..; 

~ 

- .~ 
'- . , ~ . ... ...... 

. , "..,.... . ... 
, . . 

--o 

Autor: Dep. Adylio Viana 
Relatór: Dep. Celestino Filho 

O projeto institui o Dia do Motorista, para ser comemorâ , 
territorio nacional, a 25 de julho. 

• ti PARECER 

e 
~ , 

Nao vemos nenhum obstaculo de ordem constitucional ou j~ 
r!dica que impeça a tramitação desta iniciativa. Somos, pois, pela sua 

... aprGva'çao. 

Bala da Comissão, em 25 de março de 1 965 

/JRM 

• 

• 

CELBSTINO FILHO - Relator 

. . 

.' 

," 

'. . 



" 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~ 

0011SS10 J2! LEGIS.LA:CÃO SOCIAL 

I 

Insti tui e t'Dia do Motorista" 

. Âutor: 
Relator: 

" 

Sr. AnYLIO VIANNA. 

Dep;~ JOÃO ALVES 

, . 

RILJ.1'dRI . O · 
1 ~. 

o Dobre DeputadQ AdyliB· Vianna; pelo Projeto de 
- Lei nQ 2.160/64;, propÕe~ no art. 12 que: 

"r~9a instituí~Ot em todo o território Nacion~1! 
o Dl~ do Moto~ls~aí . a comemora.r-se anualmente ~ 
DO dl& 25 de Julho • 

Examinando a proposição, a Comissão de Gonsti­
tuição e Justiça opinou pela sua. C()'nsti:tllcionalidade~ nos . tê!. 
mos do parecer do relator~ na. ~ reunião .ordinária de sua tu!. 
ma uA"~ realizada. em 27 de abril de 19'5~ 

P AR E 'C E-R 
- - - ---------

JustificandQ e Pr()jeto~ di.z seu ilustre autor: 
. . -

t1Há mui tos os~! os motoristas vêm c-EJlebra.ndo~ a. 
25 de julho. a. sua data magma. tI 

. . 

"Tão laboriosa eatego:ria_profissional já . habi 
tueu-sea essa Gomeaoraça.Q a.nua.l~ cuja data nao 
fei escol. hieia. a . esmo" • . 1Ias destª~á.da. por ,tlatar~ 
se do d.ia do seu-pa.droe-ir0, - Sao Or1stovao lt

• 

"Resta~ ~j,s\ a nós leg1slad~l'es~ . legalizá-~ .lu 
tal como ja o fizemos cem o Dia d. aeaerciaat. -

Mod, Gf 07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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c · ',, . (, 

~/~;:/ 

a G "Dla ~os 11nalrosl1~ Já com paracetes favorÁ 
:81Riatá::1it:j::t;:t~8P!9~~r:sdoau8o~:~~ll~r:~ 

Assoclande-nos 8.0 81lineate CGmpanhelro :~ Deputado 
Adyll0 Vi&Bila~ na justa hOJlleB&geJl que presta aos meteristas bra­
sileir9s~ op1nuos favoràvelmente ao Projeto de Lel nQ 2.160/64~ 

Ifãi 

S.I.J. ~ é o parecer. 

Sala da Comissão! 2 3 -~ 

Deputado­
Relator 

s 

Mod. Gf 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 

. 
• 

COMIS~ÃO DE LEGISLAQIO SOCIAL 

~PAHE ___ CE~, ~R BA COMISSIO 

• 

" A Comissão de Legislação Social, na ?A Reunião 
, Ordin,ria, realizada em 23 de junho de ' 1~96S, aprovou~ por 
unanimidade, parecer favorável do Sr. Relator, ao Projeto nQ 

2.160/64. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: AdI 
lio Vianna~ Djalma Passos, Elias Carmo, Francelino Pereira, 
Jorge Kalume~ Wilson Chedid, Héleia Maghenzani~ Luiz Pereir~ 
Fontes Tôrres, Mário Maia, ,João Alves, Wilson Calmon e Aní­
sio Rocha. 

. ' 

Ifei . . 

• 

Sala da Comissão, 23 de junh~ de 1~96S • 

'. 

De 'UI Z PEREIRA 
No exercício da PIe -• sidendia 

t , ' 

• 

Deputado JOIO ALVES 
Relator 

....:il .......-.: ., .. ~ ""-...,.~ or.;.:.. .. ""' ...... ..,. ... -" .... "'""'"-' __ ""~_,. 

Mod. Gf 07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N,o 216o-A, de 1 964 

• 

Institui o "Dia do Motorista"; tendo parecere s : da Co­
missão de Constituição e Justiça, pela constituciona11 
dade; favorável , da Comissão de Legislação Social . 

tjrojeto nº 2 160, de 1 964 , a que se referem os pare ­
ceres) 

mIn . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 
N9 2 .160 - 1964 

Institui o "Dia do Motorista". 

(Do Senhor Adilio Vianna) 

(As Comissões de Constituição e Justiça e de Legislação Social) 

o Congresso NGcional decreta: 

Art. 1~ Fica instituído. em todo o 
território nacional, o Dia do Motorl& 
ta, - a comemorar-se a.nualmente, no 
<lia 25 de julho . 

Art . 29 Revogad1lAS as dispooições em 
contrário, esta Lei entrará em vigm­
na data de sua publicação . 

. Tustificação 

Há muitos !lJnos. os motoristas vem 
celeibr.ando, a 25 de julho, a sua dwta. 
megna. 

Tã.o laboriosa categoria profiSsionaJ 
á habituou-se a essa comemomção 

anruaJ, cuja d·a,ta não foi escolhid:a a 

esmo, mas dest!lJcada por tratar-se do 
dia do seu padroeiro. - São CriStó­
vão. 

Resta, pois, à nós, 1egisledores, le­
galizá-la tal cOlmo já o fizemos com 
o "Dia do Comerciante" e o "Dia dos 
Mineiros" . Já cor, . pareceres favorá­
veis . tramitam na C2..sa projoeU)s que 
instituem o "Dia dOS Vioa janbes" e o 
"Di.a dos Comerciários" . 

.As.s.im, cremos pacífica a matéria. e, 
com essa convicção, entregamos a pro­
posição a,os cuidados, inici>a,Jmenre. 
das douta.s comiEsões técnioas q l.lJ~ fo­
rem chamadas a opinar. 

Bra,sfli,a. 23 de julho de 19,64.­
Adylio Martins Vianna . 

, 
Departamento d e Imprens.a Nacional - Brasília - 1964 

.. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS, 

, , 

PROJETO 

N9 2. 160-A, de 1964 

Institui o "Dia do Motorista"; tendo 
pareceres: da Comisão de Cons­
tituição e Justiça, pela constitu­
cionalidade; favorável, áa Comis­
são de Legislação Social. 

(PROJETO N<> 2,160, DE 1964, A 
QUE SE REFEREM OS 

PARECERES) 

O Congreso Nacional decreta: 

Art. lI> Fica instituído, em todo o 
territÇ>rio n~cipnal, o Dia do Motoris­
ta, a comemorar-se anualmente, no 
dia 25 de julho. 
. Art. 2Q Revógadas as disposições em 
contrário, esta Lei' entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Justificação 

Há muitos anos, os motoristas vem 
celebrando, a 25 de julho, a sua data 
magna. 

Tão laboriosa categoria profissional 
já habitou-se a essa comemoração 
anual, cuja data MO foi eSCOlhIda a 
esmo, mas destacada por tratar-se do 
dia do seu padroeiro. - São Cristó­
vão . 

Resta, pois, à nós, legisladores, le­
galizá-la tal como já o fizemos com 

o "Dia do Comerciante e o "Dia dos 
Mineiros. Já com pareceres favorá­
veis, tramitam na Casa projetos que 
instituem o "Dia dos Viajantes" e o 

"Dia dos ' Comerciários. 
ASSIm, cremos pacifica a matéria e, 

com essa convicção entregamos a 
proposição aos cuidados, inicialmente, 

,_ ,-"~. I : 1, o- ~, . " \'. " 

das doutas comlssoes técnicas que fo­
rem chamadas a opinar. 

Brasília, 23 de julho de 1964. 
Adylio Martins Vianna . . 

COMISSÃO DE rONSTITUIÇAO E 
JUSTIÇA 

PARECER ~o RELATOR 

I - Relatório 

'O projeto instituí o Dia do Motoris­
ta, pa,ra ser comemorado, em todo 
território nacional, a 25 de julho. 

II - Parecer 

Não vemos nenhum obstáculo de 
ordem constitucional ou juridica que 
impeça a tramitação desta iniciativa. 
Somos, pois, pela sua aprovação. 
, Sala da Comissão. em 25 de março 

de 1965. - Celestino Filho, Relator . 
PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça. na 51!> reunião ordinária de sua 
turma "Aii, realizada em 27 de abril 
de 1965, opinou unânimemente, pela 
constitucionalidade ' do Projeto núme­
ro 2.160-64, nos têrmos do parecer do 
relator. 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputados: Tarso Dutra, Presidente, 
Dja:ma Marinho. Vice-Presidente, Ce­
lestino Filho, Relator, Ovidio de 
Abreu, Vieira de Melo. Wilson Roriz, 
Arruda Câmara. Lauro Leitão, Osni 
Regis, Geraldo Guedes. Floriceno Pai­
xão. Altino Machado, Wilson Martins, 
Laerte Vieira e Pedro Marão. 

turma "A", realizada em 27 de abril 
de 19,65. - Tarso Dutra. Presidente. 
- Celestino Filho, ,Relator. 

" ,'" ' 



'" <O 

IV 
)( 

'iij 
u 

~ 
CO 
Q) ... 
<:;0 
CO"'" ... 
N 

..,0 

~ Z 
~...J 
.3a. 

• 

-2-

COMISSAO DE LEGISLAÇAO 
SOCIAL 

pARECER 00 RELATOR 

I - Relatório . , 

O nobre Deputado Adylio V iani1é>. 
pelo Projeto de Lei nO 2.160-64, pro· 
põe, no art. 19 que: 

«Fica instituído, em todo o ter­
ritório Nacional, o D ia do MoLO­
rista, a comen:orar-se anualmemê, 
no dia 25 de julho». 

E xaminando a proposição, a Comls. 
são de Constituição e )ust.ça OpllluU 
pela sua constitucionalidade, nos ~lr· 
mos do parecer do relator, na 5' reu 
nião ordinária de sua turma «A:p, redl:­
zada em 27 de abril de 1965. 

II - Parecer 

Justificando o Projet!=l, diz seu ilustre 
autor: 

. : . 

.. Há muitos anó's; Oi! moronslas 
vêm celebrando, a 25 de julho, a 
sua tlata magna.;P 

«Tão laooriosa categorIa profIS­
sional i á habi tuou-se a essOJ ':ume· 
moraç1io anual. cuja data não fOI 

escolhida a esmo. mas dl::stacacl" 
por tra tar-se do seu padroeIro -
:>ão Cris tóvão». 

<Resta. pOIS, a nós legislador~I>, 
legalizá-Ia, tal cOmO já o fizelllUs 

, ' 

, , 

i 

; . .. . , ' . 
• :""10 ' ••• , \ ,'." , ,. , 

l/J .... 

com o «Dia do Comerciante:. e o 
<i:Dia dos MlOeiros». Já com jJcu'e­
ceres tavorflveis. tramitam na Casa 
projetos que instituem o «Dia <lO.') 
Viii jantes» e o «Dia dos Comer· 
Clarlos:!> , 

Associando-nos ao eminente Compa­
nhei ro, Deputado Adylio V ianna, na ;;.18-

ta homenagem que presta aos motorls· 
tas brasileiros, opinamos tavoràvelrneme 
ao Projeto de Lei n9 2.160-M. 

S . M . J " é o parecer. 

Sala da Comissão. - Deputado 1oão 
Ai ves, Rela tor • • 

PARECER DA COMISSAo 

A Comissão de Leg islação Social, 'la 
7' Reunião Ordinária', realizada :m 13 
de junho de 1965, ajJrqvou, por . unam­
n: idade, parecer favorável do Sr. Re­
lator, ao Projeto n9 2.160-64. 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputados: Adylio Vianna, Djafma 
Passos, Elias Carmo, Francelino' ")e­
relra Jorge Kalum.:, Wilson Chedid, 
Hélcio Maghenzani,. Luiz Pereira , !;ion­
tes Tõrres, Mário Maia, João. Alves, 
Wilson Calmon e Anisio Rocha. 

Sala da Comissão, 23 de junho de 
1965 . - Deputado Luiz Pereira, no 
exercicio da Presidência. - Deputado 
loão Alves Relator. I 
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CÂMARA DOS DEPUTA0 

COMISSÃO DE REDAçlO 

PROJETO N2 2.l60-B/1964 

REDAÇlO FINAL DO PROJETO N2 2.l60-A/l 64 

Institui O tlDia do Motorista". 

o CONGRE ' 0 NACIONAL DECRETA: 

tIIt Art. 12 - Fica instituído, em todo o território nacional, 
o "Dia do Motorista", a comemorar-se, anualmente, no dia 25 de julho. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
... 

çao. 

Art. 32 - Revogam-se as disposiçõ s em contrário. 

COMI 10 DE REDAÇlO, 14 d abril de 1966 

Presidente 

Relat0'!;1 
,/ , . 

Gf·07 
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) 5 de junho de 1966 

, 
Senhor Primeiro Secretario, 

A 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelen-
... 

cia que, aprovado sem alteraçoes, pelo Senado Federal, em 
... , 

revisao, foi nesta data encaminhado ao Excelentissimo Se-
, 

nhor Presidente da Republica, para os fins constantes do 

art. 70, 

2 160-B, 

da Constituição Federal , o projeto de lei (ns • •• 
A 

de 1964, na Camara dos Deputados, e 77, de 1 966, 

no Senado) que institui o "Dia do Motorista" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vo~ 
A 

sa Excelencia os protestos de minha perfeita estima e dis-
... 

tinta consideraçao . 

Senador Gilberto Marinho 
lº Secretário,em exercício 

A A 

A Sua Excelencia o Senhor Deputado Nilo Coelho 
, A 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 
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J J. de junho de 1966 

, 
Senhor Primeiro Secretario, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exce-
A , 

lencia, para os devidos fins, o incluso autografo do projeto 

de lei, aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo 
, , 

Excelentissimo Senhor Presidente da Republica, que institui 

o "Dia do Motorista." 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais 

distinta consideração. 

G3-LÁ-e~ .-{~~ ze 
~ Senador Gilberto Marinho 

1 2 Secretário,em exerc!cio 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Nilo Coêlho 
, " Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 



• , 

ee 

Institui o "Dia do Motorista". 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10. Fica instituído, em todo o territó­
rio nacional, o "Dia do r.1otorista", a comemorar-se, anualmente, 
no dia 25 de julho. 

sua publicação. 

rio. 

In. 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de 

Art. 3Q• Revogam-se as disposições em contr~ 

SENADO FEDERAL, EM 15 DE JUNHO DE I 966 

~Lto /~dGui~RA·.iD!'-;~~ 
Vice-Presidente, no exercicio 

da Presidência 
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